
A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 04/04/2024
Documento assinado e 

certificado digitalmente
Conforme MP nº 2.200-2 

de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicidade Legal no portal

do Jornal Diário do Comércio. Acesse também através do link:
https://diariodocomercio.com.br/publicidade-legal/04-04-2024-p3

EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 4 DE ABRIL DE 2024

SAM AMBIENTAL E ENGENHARIA S/A
CNPJ/ME 18.134.047/0001-03 - NIRE 3130010440-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Realizada em 01 de fevereiro de 2024 1. DATA, 
HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 01 de fevereiro de 2024, na sede social da Sam Ambiental e 
Engenharia S/A (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha 
Lima, nº 137, sala 303, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os 
acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos 
termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e conforme assinatu-
ras apostas no livro de presença de acionistas. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos. 4. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária como faculta o §1º do art. 130, da Lei das 
S.A.; (ii) eleição dos membros da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após a discussão 
das matérias, sem que houvesse requerimento de leitura dos documentos previstos no art. 133, da Lei das S.A., 
os acionistas, sem quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte: (i) Aprovar a lavratura da ata da AGE na 
forma sumária nos termos do §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) Eleição dos membros da Diretoria: aprovar a 
eleição dos membros da Diretoria para um novo mandato de 03 (três) anos, na forma do Artigo 13º, do Estatuto 
Social, que aceitaram os cargos e assinaram termos de posse apartados: DIRETOR PRESIDENTE: ANDRÉ 
PENTAGNA GUIMARÃES SALAZAR, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, nascido 
em 31/10/1977, engenheiro civil, CREA-MG n.º 75.908/D, RG n.º 6.082.859 – SSP/MG, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 035.175.426-10, domiciliado em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial 
à Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. DIRETORES EXECUTIVOS: 
DANIEL NÓBREGA DE LIMA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
nascido em 12/01/1981, engenheiro civil, CREA/CE nº 38.325/D, RG 97002440760 SSP/CE, inscrito no CPF/
MF sob o nº 847.449.953-49, domiciliado em Nova Lima, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial 
à Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. HUMBERTO PIRES TERRA 
FILHO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 11/10/1978, engenheiro civil, inscrito no 
CREA/MG 91.928/D, inscrito no CPF n° 012.546.986-12, portador de C.I n° M-8.564.648 – SSP/MG, residente 
em Nova Lima, Estado de Minas Gerais, e com endereço comercial à Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, 
Bairro Estoril, CEP 30.494-460, na cidade de Belo Horizonte/MG. LUCAS MAGALHÃES VASCONCELOS, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 21/03/1978, engenheiro civil, CREA/
MG nº 77.165/D, inscrito no CPF/MF sob o nº. 036.871.796-80, domiciliado em Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, com endereço comercial à Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 
Os Diretores, ora eleitos, declaram, para os efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, con-
tra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; (vii) Fixação 
da Remuneração da Diretoria: aprovar a fixação para a Diretoria da Companhia de uma remuneração global 
anual de até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente 
ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (JASA Participações S/A – André 
Pentagna Guimarães Salazar, e João Marcelo Faria de Souza Lima), ficando autorizada a sua lavratura na forma 
de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, 
do artigo 130, da Lei das S.A. Certificando o Secretário (Lucas Magalhães Vasconcelos) e Presidente (André 
Pentagna Guimarães Salazar) que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio e que a assinam digital-
mente. sob o n° 11598590 em 27/03/2024 da Empresa Sam Ambiental e Engenharia S/A, NIRE 31300104401 e 
protocolo 242000657 - 25/03/2024. (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA
DISPENSA ELETRÔNICA N°02/2024 -  PROCESSO LICITATÓRIO N° 05/2024

Torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto 
procedimentode contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
com disputa de lances, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 
contratação de empresa especializada para aquisição de combustíveis, gasolina 
e diesel, com vista ao atendimento das necessidades dos veículos, que fazem 
parte da frota do Consórcio Público para Desenvolvimento do Alto Paraopeba – 
CODAP, cujos quantitativos, especificações e demais condições encontram-se 
detalhados no Termo de Referência, nos termos da Lei n° 14.133e alterações 
posteriores. O edital e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
www.altoparaopeba.mg.gov.br e https://codap.licitapp.com.br/. Com 
início da disputa no dia 10/04/2024, às 09 horas. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília – DF.

A Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP) e o Hospital Risoleta 
Tolentino Neves (HRTN), no uso de suas atribuições, tornam pública a errata n 01 
do Processo Seletivo Edital 01/2024. A integra da errata foi divulgada no dia 02.04.24 
no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br.

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

Comarca De Uberaba/Minas Gerais – Edital De Intimação Com O Prazo De 20 Dias. Régia Ferreira 
De Lima, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Uberaba, Estado de 
Minas Gerais, no exercício do cargo, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de nº 5009545-47.2016.8.13.0701, de Ação De 
Cobrança, em fase de Cumprimento De Sentença, interposta por Hsbc Bank Brasil S.A. – Banco 
Múltiplo em desfavor de José Carlos De Almeida, que se processam perante o Juízo e Secretaria da 
3ª Vara Cível, Intima o executado José Carlos De Almeida, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 
522.494.506-25, que se encontra em local incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do débito, 
no valor de R$ 64.677,32 (sessenta e quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e trinta e dois 
centavos), devidamente atualizado, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 dias, 
subsequentes ao prazo estipulado neste edital. Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo 
acima estipulado, o valor originário do débito será acrescido de multa de 10% e honorários de 
advogado de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do NCPC, iniciando-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua Impugnação, nos termos do art. 525, caput do NCPC. Em não sendo efetuado o 
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 
523, § 3º do NCPC/2015). Do auto de penhora e avaliação terá imediata intimação o executado, na 
pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, nos termos 
do art. 841 do NCPC. Dado E Passado nesta cidade e Comarca de Uberaba, Estado de Minas Gerais, 
ao trinta e um (31) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e três (2023). K-04e05/04

ITATIAIA ELETRO E MÓVEIS S.A.
CNPJ/MF Nº 25.331.521/0001-52 - NIRE N° 3130004740-7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Itatiaia Eletro e Móveis S.A. - CNPJ(MF): 25.331.521/0001-52 – Edital de Convocação – Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária. Ficam os senhores acionistas da Itatiaia Eletro e Móveis S.A, convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária por videoconferência, que se realizará 
no dia 15 de abril de 2024, às 14h00, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: Em Assembleia Geral 
Ordinária deliberar sobre: (a) Exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, do relatório 
da administração, das demonstrações financeiras, notas explicativas e parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social de 2023; (b) Destinação do resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 
2023; (c) Fixação da remuneração global dos administradores para o ano de 2024. Em Assembleia Geral 
Extraordinária deliberar sobre: (a) Eleição dos membros da Diretoria para o triênio de 2024 a 2027; (b) 
Aprovação para reversão da Reserva de Incentivos Fiscais para destinação do resultado do exercício findo em 
31 de dezembro de 2022. Link de acesso a reunião: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
NzMzNzY2MjktNDAzNy00ZTViLThjMDEtM2I1ZWE3NWI4MGMx%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid
%22%3a%22ac3b8125-4d9e-4214-b953-c266a05bb6c1%22%2c%22Oid%22%3a%228ec92917-8546-402b-
a3ab-42f2d90312a8%22%7d.

Victor Penna Costa – Diretor Presidente.

Edital Juízo Do Direito Da 22ª Vara Cível Da Comarca De Belo Horizonte/MG. Edital De Citação. 
Prazo De 20 Dias. Christyano Lucas Generoso, MMº Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca 
de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, no exercício do cargo, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo 
processam os termos de uma Ação de Busca e Apreensão promovida por Itau Seguros S/A contra 
Hernani Guimaraes Mendes 5074246-74.2017.8.13.0024, processo nº , com débito inicial de R$ 
37.242,31 (Trinta e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos). E, estando o 
réu, Hernani Guimaraes Mendes, em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo citado para ação e 
para oferecer contestação no prazo de 15(quinze) dias. Fica V. Senhoria advertida de que, não sendo 
contestada a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora na petição inicial. Este edital é publicado e afixado na forma da Lei. 
Belo Horizonte, 22 de março de 2024. K-03e04/03

RCS SOLUÇÕES MÉDICAS S/A 
CNPJ Nº 17.836.262/0001-93 NIRE Nº 313.0013370-2

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2024.
1. DATA, HORA E LOCAL: 18 de março de 2024, às 11:00 (onze horas), na sede da sociedade em Nova 
Lima, Minas Gerais, na Rua Senador Milton Campos, nº 35, salas 401, 402, 409 a 412, bairro Vila da Serra, 
CEP: 34.006-050. 2. PRESENÇA: Presentes os acionistas detentores da totalidade das ações emitidas pela 
Companhia, conforme assinaturas nesta Ata e no respectivo no “Livro de Presença de Acionistas”, nos termos 
do artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), arquivado na sede da Companhia. 3. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: 
Dispensada a publicação dos anúncios ou sanada qualquer a inobservância dos prazos referidos no Art. 133, da 
Lei nº 6.404/76, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da mesma Lei, em decorrência de estarem presentes 
todos os acionistas da Companhia, conforme assinaturas nesta Ata e no respectivo “Livro de Presença de 
Acionistas”, nos termos do artigo 127, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), arquivado na sede da Companhia. 4. MESA: 
Presidente: VICENTE EUSTÁQUIO MASCARENHAS; Secretário: MARCO ANTÔNIO SOUZA OLIVEIRA. 5. ORDEM 
DO DIA: (i) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras(Balanço 
Patrimonial, DRE, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
e Notas Explicativas) relativas ao resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
devidamente publicadas no Diário do Comércio de 16 de março de 2024, conforme determinação do Art. 
289, incisos I e II da Lei nº 6.404/76 (cópia anexa) e; (ii) Definição quanto à destinação dos resultados do 
exercício de 2023. 6. DELIBERAÇÕES: Após debates e discussões das matérias constantes da ordem do dia, 
os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos: (i) Aprovar sem ressalvas o Relatório da 
Administração, Demonstrações Financeiras e demais documentos relativos ao resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. (ii) Ante o resultado apresentado, foi transferido para reserva de 
lucros o valor de R$ 1.645.448,63 (um milhão, seiscentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e três centavos); (iii) Do saldo de Reserva de Lucros no valor de R$ 578.456,64 (quinhentos 
e setenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) foram parcialmente 
distribuídos na forma dividendos no montante de R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais); (iv) 
Dá-se por efetivamente aprovadas, por unanimidade, todas as deliberações acima, ficando os Diretores 
autorizados a proceder atualização dos registros e anotações junto aos órgãos públicos. 7. ARQUIVAMENTO 
E PUBLICAÇÕES LEGAIS: Ainda em Assembleia, os acionistas deliberaram o arquivamento desta ata perante 
o Registro de Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos para os 
devidos fins legais. 8. ENCERRAMENTO: Os trabalhos foram suspensos para lavratura da presente ata, a qual 
foi lida, aprovada e subscrita por todos os presentes, sem restrições ou ressalvas, no competente “Livro de 
Atas das Assembleias Gerais”, nos termos do artigo 100, inciso IV, da Lei nº 6.404/76. Agradecendo a todos 
os partícipes, o Sr. Presidente declarou encerrada a Assembleia. O Sr. Presidente declara, para os devidos 
fins, que a presente cópia da Ata da Assembleia é uma reprodução fidedigna e integral daquela transcrita em 
livro próprio, atestando sua autenticidade. Nova Lima, 18 de março de 2024. Assinam digitalmente o presente 
instrumento, na qualidade de Presidente da Mesa, o Sr. VICENTE EUSTÁQUIO MASCARENHAS; Secretário: Sr. 
MARCO ANTONIO SOUZA OLIVEIRA. ACIONISTAS PRESENTES: MILU PARTICIPAÇÕES S.A., neste ato representada 
por seu Diretor Dr. Bernardo Dayrell Neiva. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro 
sob o nº 11595927 em 26/03/2024 da Empresa RCS SOLUÇÕES MÉDICAS S/A, Nire 31300133702 e protocolo 
241977576 - 25/03/2024. Autenticação: A25DBBD78EE5636FE95A93073DA59954BAE61F. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIFIEMG LTDA - SICOOB CREDIFIEMG
Av. do Contorno, nº 4520 – 4º andar - Bairro Funcionários – Belo Horizonte/MG 

C.N.P.J. MF.: 07.469.260/0001-50, NIRE Nº: 3140004775-1 
EDITAL DE 1ª, 2ª e 3ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIFIEMG LTDA – 
SICOOB CREDIFIEMG, no uso das atribuições legais e estatutárias (Art. 76), CONVOCA os Delegados desta 
Cooperativa, em número de 22 (vinte e dois), em pleno gozo de seus direitos sociais, para a ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA a ser realizada de forma SEMIPRESENCIAL, no Auditório da FIEMG, 13º andar, a 
Avenida do Contorno, nº 4456, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG e por meio da  ferramenta TEAMS,  
no dia 15 de abril de 2024, às 14 (quatorze) horas em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) 
do número de Delegados; às 15 (quinze) horas em segunda convocação, com a presença de metade mais um 
dos Delegados; ou em terceira e última convocação às 16 (dezesseis) horas com a presença de, no mínimo, 
10 (dez) Delegados, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1.Prestação de contas dos órgãos 
de administração acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: a) relatório da gestão; b) 
balanços elaborados do exercício social de 2023; c) parecer da auditoria externa Ernest & Young Auditores 
Independentes S.S.; d) demonstrativo das sobras apuradas no exercício encerrado em 31/12/2023; 2. Destinação 
das sobras líquidas apuradas, relativas ao exercício de 2023; 3. Estabelecimento da fórmula de cálculo a ser 
aplicada na distribuição de sobras, apuradas no exercício de 2023; 4. Fixação do valor das cédulas de presença, 
honorários e gratificações dos membros do Conselho de Administração e cédula de presença dos membros 
do Conselho Fiscal; 5. Fixação do valor para pagamento dos honorários e das gratificações dos membros da 
Diretoria Executiva; 6. Atualização da Política Institucional de Governança Corporativa; 7. Assuntos gerais de 
interesse social. OBS.: 1. A presente Assembleia Geral Ordinária ocorrerá de forma SEMIPRESENCIAL, no 
Auditório da FIEMG, 13º andar, a Avenida do Contorno, nº 4456, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG e 
por meio da ferramenta TEAMS, sendo o link para acesso e participação, encaminhado aos Srs. Delegados 30 
(trinta) minutos antes do início da Assembleia. 2. A votação dos itens da ordem do dia ocorrerá, exclusivamente, 
por meio do aplicativo SICOOB MOOB, disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play e 
terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos ininterruptos, a contar do encerramento da apresentação da ordem 
do dia. 3. Considerando que este Edital será publicado em jornal de grande circulação, bem como remetido aos 
Delegados por meio de mensagem eletrônica, afixado no quadro de avisos da Cooperativa e divulgado através 
do sítio da Cooperativa, https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcredifiemg/publicacoes  não será feita a leitura 
durante a realização da AGO, visando agilizar os trabalhos. Belo Horizonte (MG), 04 de abril de 2024.

Edwaldo Almada de Abreu - Presidente do Conselho de Administração do SICOOB CREDIFIEMG.

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
    1º LEILÃO: 17 de maio de 2024, a partir das 10h00min

2º LEILÃO: 20 de maio de 2024, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 –
Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular
com eficácia de escritura pública nº 073255230010719, firmado em 21/12/2015, com o(s) Fiduciante(s) SIVALDO SILVÉRIO/
ÂNGELA MARIA FIOROTTO, maior/maior, inscrito no CPF n° 314.249.536-34/700.747.806-97, no dia 17 de maio de 2024, a
partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 326.504,90 (trezentos e vinte e seis
mil, quinhentos e quatro reais e noventa centavos), o imóvel matriculado sob n° 52.661 do Oficial de Registro de Imóveis
de Pouso Alegre/MG, constituído por casa residencial situada na Rua José Souza de Paula (antiga Rua 02),  nº 245, no
Loteamento Cidade Jardim, em Pouso Alegre/MG, com área de terreno de 160,00 e área construída de 93,09 m². Cadastro
Municipal: 006.0158.0213.000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme
R.06 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel ação 5010008-
90.2020.8.13.0525. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 20 de maio de 2024, a partir das
14h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 152.185,54
(cento e cinquenta e dois mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º da
Lei 9.514/97).  O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo
on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a):
Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-
mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21630).

FEDERAÇÃO MINEIRA DE TENIS E BEACH TENNIS – FMT
EDITAL DE CONVOÇÃO

Ilmos. Srs. Membros,
Ref.: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO MINEIRA DE TENIS E BEACH TENNIS – FMT
Prezados (as) Senhores (as):
Pela presente fi cam V.Sas. convocados, nos termos do artigo 25º I e IV, do Estatuto, para participarem da Assembleia Geral 
Ordinária da Federação Mineira de Tênis e Beach Tennis, que acontecerá no dia 29 de abril de 2024 de forma virtu-
al, através da plataforma digital “Google Meet”, no link: https://meet.google.com/ymf-wiwe-snm, 
às 19h30min em primeira convocação com presença da maioria simples ou, em segunda con-
vocação com qualquer número de presentes, às 20h00, a fi m de deliberar sobre a seguinte ORDEM DO 
DIA: Conhecer e julgar o relatório de prestação de contas da Diretoria Executiva, devidamente acompanhados do parecer 
do Conselho Fiscal, relativos às atividades administrativas do ano de 2023; Eleger e empossar os membros do Conselho de 
Administração, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, bem como os respectivos suplentes. OBSERVAÇÃO: É lícito aos 
representantes das entidades das fi liadas a se fazerem representar na Assembleia, ora convocada, por procuradores, munidos 
com procurações específi cas com fi rma reconhecida em cartório; A ausência dos representantes das entidades da fi liadas não 
os desobriga de aceitarem como tácita concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados; Em cumprimento ao 
parágrafo único do art. 24 da Lei 9.615/1998, informamos que as documentações, informações e os comprovantes referentes 
a prestação de contas do exercício do ano de 2023 estão disponíveis na sede social da Federação - Rua Kepler, n° 57, sala 
202, bairro: Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30360-240 - para acesso de todas as entidades fi liadas e dos represen-
tantes dos atletas. Os referidos documentos, informações e comprovantes também estarão disponíveis durante a Assembleia.
Cordialmente,

FRANÇOIS SUCCAR TEIXEIRA DO ROSÁRIO RHAME
Diretor Presidente

FEDERAÇÃO MINEIRA DE TENIS E BEACH TENNIS – FMT

EDITAL DE CONVOÇÃO

Ilmos. Srs. Membros,

Ref.: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO MINEIRA DE TENIS E 
BEACH TENNIS – FMT

Prezados (as) Senhores (as):

Pela presente ficam V.Sas. convocados, nos termos do artigo 25º I e IV, do Estatuto, 
para participarem da Assembleia Geral Ordinária da Federação Mineira de Tênis e 
Beach Tennis, que acontecerá no dia 29 de abril de 2024 de forma virtual, através da 
plataforma digital “Google Meet”, no link: https://meet.google.com/ymf-wiwe-snm, 
às 19h30min em primeira convocação com presença da maioria simples ou, em 
segunda convocação com qualquer número de presentes, às 20h00, a fim de 
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Conhecer e julgar o relatório de prestação 
de contas da Diretoria Executiva, devidamente acompanhados do parecer do Conselho 
Fiscal, relativos às atividades administrativas do ano de 2023; Eleger e empossar os 
membros do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, bem 
como os respectivos suplentes. OBSERVAÇÃO: É lícito aos representantes das 
entidades das filiadas a se fazerem representar na Assembleia, ora convocada, por 
procuradores, munidos com procurações específicas com firma reconhecida em 
cartório; A ausência dos representantes das entidades da filiadas não os desobriga de 
aceitarem como tácita concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados; Em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 24 da Lei 9.615/1998, informamos que as 
documentações, informações e os comprovantes referentes a prestação de contas do 
exercício do ano de 2023 estão disponíveis na sede social da Federação - Rua Kepler, 
n° 57, sala 202, bairro: Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30360-240 - para acesso 
de todas as entidades filiadas e dos representantes dos atletas. Os referidos 
documentos, informações e comprovantes também estarão disponíveis durante a 
Assembleia.

Cordialmente,

FRANÇOIS SUCCAR TEIXEIRA DO ROSÁRIO RHAME
Diretor Presidente

tantes dos atletas. Os referidos documentos, informações e comprovantes também estarão disponíveis durante a Assembleia

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
        1º LEILÃO: 22 de abril de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 24 de abril de 2024, às 14h30min *.  (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar,
sala 66, Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da
Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n°
90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário nº 0010099631, firmada em 11/09/2020, com a Fiduciante
ZILMA VIEIRA DA CRUZ, maior, inscrita no CPF nº 692.251.256-15, no dia 22/04/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 537.807,76 (quinhentos e trinta e sete mil oitocentos e sete reais e setenta e seis centavos),
o imóvel matriculado sob nº 27.305 do Ofício do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Montes Claros/MG, constituído por
“Casa nº 90, situada na Rua Zé Farrista, no Bairro Major Prates, em Montes Claros/MG (Av.05) e seu respectivo lote de terreno
de nº 24, da quadra nº 55, com a área de 360,00m², situado no Loteamento denominado Bairro Major Prates, na cidade de
Montes Claros/MG, com os seguintes limites: pela frente, com a Rua Zé Farrista (antiga Rua 10), na distância de 12,00m; pelo
lado direito, limitando com o lote 25, na distância de 30,00m; pelos fundos, com o lote nº 22, na distância de 12,00m; e, pelo lado
esquerdo, limitando com o lote nº 23, na distância de 30,00m”. Inscrição Imobiliária: 01.16.005.0054.00 e Cadastro Imobiliário:
6646850 (conf. Av.07). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.10 a
alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 24/04/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 219.500,00 (duzentos e dezenove mil e quinhentos reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97.  O
leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24
horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-
3550-4066 (02.21680_OL_2618-16).

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 039/2024. 
Aquisição de embalagem descartável do tipo marmitex de isopor.  Julgamento: MENOR 
PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 05/04/2024, nos sites: 
www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 
17/04/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 040/2024. 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material médico-hospitalar 
(agulha, seringa e jelco..  Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão 
disponíveis a partir de 05/04/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 17/04/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 042/2024. 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de pneus.  Julgamento: 
MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 05/04/2024, nos 
sites: www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data 
abertura: 17/04/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 048/2024. 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição do medicamento 
NINTEDANIBE 150GR.  Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão 
disponíveis a partir de 05/04/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 17/04/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 049/2024. 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de fralda descartável geriátrica.  
Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 
05/04/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e 
PNCP. Data abertura: 17/04/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 050/2024. 
Aquisição de gêneros alimentícios (arroz, açúcar, extrato de tomate, azeite, etc).  
Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 
05/04/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e 
PNCP. Data abertura: 17/04/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 051/2024. 
Aquisição de refeições servidas em marmitex.  Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e 
seus anexos estão disponíveis a partir de 05/04/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 17/04/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 053/2024. 
Aquisição de material gráfico (pastas de cartolina).  Julgamento: MENOR PREÇO. O edital 
e seus anexos estão disponíveis a partir de 05/04/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 17/04/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 058/2024. 
Aquisição de tela de alambrado.  Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e seus anexos 
estão disponíveis a partir de 05/04/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 18/04/2024 às 8h30.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

ANUNCIE NO
31 9 9959-2706 / 3469-2007

comercial@diariodocomercio.com.br

diariodocomercio.com.br

Siga nosso canal
no Whatsapp através do link
https://bit.ly/Comunidade-dc
ou pelo qrcode 

todo dia

Fique bem
informado
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